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.LEI NQ21 DE 10 DE OUTUBRO DE 1975
. "Muda a de1J.oin4tai;~Q:.dos logradouros, rua Capitão'

Sennae Traves~a Senna, para rua Manoel~da Silva:.
"Falcão".. .' . .

-fi: CÂMARA MUNICIPATJ"DE' NOVA ÍGU)\CU ESTADO.
DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LE-·
GAIS. DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SE-
GUINTELEI: . . . .
. Art.l Q - Passa à denominar-~e'rua ManoeIda Silva Falcãà,.

os atuais ll()qradou~ospúblico~, rua Cap'tão Senna e Trávessa Senna..
. . no i'l distrÍh. df'~k Município.. ..

.Art. 2·- Esta Lei entrará em vigor na da'a de sua publ'cr
·ção. revogadas as disposiçõe-. em contrário.

Prefeitura M~nic'pal de Nova Iguaçu. 10. de outubro' de 1975"


